
 

  
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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EDITAL 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA LAGOA DOS GATOS-PE 

PROCESSO N° 008/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DA LAGOA DOS GATOS/PE, através de seu Pregoeiro, o Sr. Josenilson Antônio 
da Silva, instituído pela Portaria n° 353/2025, auxiliado pela equipe de apoio também 
designada formalmente pela Portaria n° 353/2025 e juntado ao processo, comunica aos 
interessados que fará realizar licitação do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob a  
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, modo de disputa: ABERTO, para a 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação, 
observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos, e as disposições 
contidas no Decreto Municipal nº 1.299, de 01 de março de 2024, na Lei Federal nº 14.133, 
de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e na 
Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

LOCAL: PORTAL: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS – BNC: www.bnc.org.br   

SISTEMA ELETRÔNICO UTILIZADO: BOLSA NACIONAL DE COMPRAS  

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: DAS 08:00 HORAS DO DIA 14/04/2026 ATÉ 
ÀS 09:30 HORAS DO DIA 05/05/2026.  

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: ÀS 10:00 HORAS DO DIA 
05/05/2026.  

MODO DE DISPUTA: ABERTO  

REFERÊNCIA DE TEMPO: HORÁRIO DE BRASÍLIA 

VALOR TOTAL ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO: R$46.016,96 (Quarenta e seis mil 
e dezesseis reais e noventa e seis centavos).   

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DA MODALIDADE E CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

Justifica-se a necessidade de realizar PREGÃO ELETRÔNICO, em face das peculiaridades 
da contratação, decorrentes da necessidade de serem realizadas gestões imediatas e a 
oportunidade do contato direto entre administração e fornecedor, trata-se o objeto desta, 
de bem de uso comum. 
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1. OBJETO 

 
1.1. A presente licitação tem por objeto, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 

MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, MÉDICO 
MOBILIÁRIO, E ELETRODOMÉSTICO), sob Proposta nº 
11425769000125001, ano de 2025, do Ministério da Saúde com Recurso de 
Emenda Parlamentar nº 28850003, ITEM CORRESPONDENTE A TABELA DO 
RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis para o SUS, para a Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal da Lagoa dos Gatos/PE.. 

 
1.2. A licitação possui oito itens, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

 
1.3. Esse procedimento será realizado com EXCLUSIVIDADE de participação de 

Microempresas – ME, Empresas de Pequeno Porte – EPP e Microempreendedores 
Individual – MEI, nos termos do artigo 47 e 48, LC Nº 123/2006; com prioridade 
de contratação para ME’s, EPP’s e MEI’s sediadas regionalmente, nos termos do 
art. 47, da Lei Complementar n°123/06.  

 

1.4. DA JUSTIFICATIVA DA PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO PARA ME’S E 
EPP’S SEDIADAS REGIONALMENTE. 

1.4.1. A Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos/PE, no exercício de suas funções, 
com o objetivo de demonstrar que a aplicação dos benefícios materiais previstos 
nos arts.47 e 48, da Lei Complementar nº 123, de 2006, com redação dada 
pela Lei Complementar nº 147, de 2014, podem ser dispensados pela 
autoridade responsável pela licitação, bem como ao art. 121 do Decreto 
Municipal nº 1.299 de 01 de março de 2024.  

1.4.2. A redação do novel art. 47, da Lei Complementar nº 123/06 estabelece um 
dever de prioridade, ou seja, nos certames públicos deflagrados há de se dar 
preferência à contratação de microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas local ou regionalmente, independentemente de qualquer legislação 
específica editada pelo ente licitante. 

1.4.3.  Basicamente, sabe-se que as principais alterações promovidas pela LC nº 
147/14 na LC nº 123/06 e acrescidas pelo art. 121 do Decreto Municipal nº 
1.299/2024, foram: 

a) Ampliação do prazo para comprovação da regularidade fiscal (art. 43, § 1º);  

b) Licitação exclusiva para ME’s e EPP’s (art. 48, inc. I); 

c) Subcontratação sem limite de ME’s e EPP’s (art. 48, inc. II);  
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d) Cotas de objetos divisíveis (art. 48, inc. III); 

e) Prioridade de contratação para ME’s e EPP’s sediadas local ou regionalmente 
(art. 47);  

f) Margem de preferência para contratação de ME’s e EPP’s (art. 48, § 3º);  

g) Desnecessidade de previsão no instrumento convocatório (art. 49, inc. I); 
e, 

h) Abrangência territorial local e dos municípios (art. 121 do Decreto Municipal 
nº 1.299/2024), finalmente, 

1.4.4. Entretanto, a Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014, elencou no art. 49, algumas hipóteses que, se presentes no caso 
concreto, dispensam ou eximem a autoridade responsável pela licitação de 
aplicar os benefícios materiais previstos nos arts. 47 e 48. Assim, vale a 
máxima: ‘para toda regra existe uma exceção’. Assim sendo, de conformidade 
com o art. 49, não se aplica os benefícios dos arts.47 e 48 quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no 
instrumento convocatório; 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 
de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado; ou, 

1.4.5. Nesse contexto, por se tratar de uma AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E 
MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, MÉDICO 
MOBILIÁRIO, E ELETRODOMÉSTICO), neste sentido o objeto a ser licitado 
atende os requisitos previsto na LC nº 147/14 na LC nº 123/06 e no Decreto 
Municipal nº 1.299 de março de 2024. 

1.4.5.1. A prioridade será para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas no Município de Lagoa dos Gatos/PE;  

1.4.5.2. Não tendo microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
Município de Lagoa dos Gatos/PE, cuja proposta esteja no limite de até 
10% (dez por cento) previsto neste inciso, poderá ser dada a 
prioridade para as microempresas e empresas de pequeno porte em 
âmbito regional.  
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1.4.5.3. Na hipótese da não contratação da microempresa ou da empresa de 
pequeno porte sediada local ou regionalmente com base nas alíneas 
“a” e “b”, serão convocadas as remanescentes na ordem classificatória, 
para o exercício do mesmo direito;  

1.4.5.4. No caso de equivalência dos valores apresentados entre microempresas 
e empresas de pequeno porte sediadas local ou entre microempresas 
e empresas de pequeno porte regionais, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta, quando se tratar de contratações na forma eletrônica o 
sistema automaticamente dará como vencedora a empresa que enviou 
antes a sua proposta 

2. CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO  

2.1. Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e Normas contidas 
neste Edital e seus Anexos.  

 
2.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas,  empresas de pequeno 

porte e microempreendedor individual, no Âmbito regional: compreende os seguintes 
municípios do Estado de Pernambuco que compõem a Região de Desenvolvimento 
Agreste Central - RD 08: Agrestina, Alagoinha, Altinho, Barra de Guabiraba, Belo 
Jardim, Bezerros, Bonito, Brejo da Madre de Deus, Cachoeirinha, Camocim de São Félix, 
Caruaru, Cupira, Gravatá, Ibirajuba, Jataúba, Lagoa dos Gatos, Panelas, Pesqueira, 
Poção, Riacho das Almas, Sairé, Sanharó, São Bento do Una, São Caitano, São Joaquim 
do Monte e Tacaimbó. 

2.3. Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sido declarada inidônea por 
órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal ou que estejam cumprindo período de suspensão no 
âmbito da administração municipal. 

2.4. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário 
fixado no edital para o fechamento do recebimento das propostas. 

2.5. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 
documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por 
meio de seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos 
de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional 
de Compras; 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
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exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
Nacional de Compras; 

2.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante 
do certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, 
o equivalente ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo 
licitante, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulamento operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras. 

2.7. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução ou liquidação, as empresas estrangeiras que não 
funcionem no país e aqueles que tenham sido declarados inidôneos ou que estejam 
cumprindo suspensão do direito de licitar ou contratar com a Administração, conforme 
inciso III do art. 156 da Lei 14.133/21. 

2.8. A participação no presente certame implica no reconhecimento quanto a inexistência 
de qualquer fato impeditivo para participar em licitações, bem como celebrar contratos 
com a administração pública. 

2.9. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 
pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

2.10. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

2.11. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.12. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 

2.13. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

2.15.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 

2.15.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.15.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 
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2.15.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

2.15.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.15.6. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 
física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados. 

2.15.7. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 
do projeto básico         ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 
do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 
fornecimento de bens a ela necessários. 

2.15.8. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 

2.15.9.   Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 
lhe foi imposta. 

2.15.10. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 
nº 6.404, de 15 de     dezembro de 1976, concorrendo entre si. 

2.15.11. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 
julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

2.15.12. Agente público do órgão ou entidade licitante. 

2.15.13. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição. 

2.15.14. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.15.15. Pessoas Jurídicas reunidas de consórcios. 

2.16 O impedimento de que trata o item 2.15.9 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 

2.17 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 
a empresa a que se referem os itens 2.15.6 e 2.15.7 poderão participar no apoio 
das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de 
gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 

2.18 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

2.19 O disposto nos itens 2.15.6 e 2.15.7 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e 
do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 
demais regimes de execução. 

2.20  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre 
o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 
nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.21 A vedação de que trata o item 2.15.12 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

2.22 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelo site: https://bnc.org.br/ 
ou Fone /WhatsApp: (42) 3026 4550 - Ponta Grossa – PR ou E-mail: 
contato@bnc.org.br. 

3 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA NACIONAL DE 
COMPRAS  

3.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 2.5 “a”, com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa Nacional de 
Compras, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: bnccompras.com. 
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3.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BNC – Bolsa Nacional de Compras, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 

3.3. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 

3.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da BNC - Bolsa Nacional de Compras. 

3.5.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo 
a BNC – Bolsa Nacional de Compras a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.6.  O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1.   Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, a proposta vencedora com a descrição 
do objeto ofertado e o preço. 

4.3. Os documentos de habilitação deverão ser anexados exclusivamente por meio do 
sistema, juntamente com a proposta vencedora, sob pena de inabilitação, conforme o inciso 
III do art. 63 da lei 14.133/21. 

4.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

4.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

4.6.  Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
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4.7.  Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

4.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 

4.9.  Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
4.10 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve anexar as declarações em 

campo próprio do sistema, que:  
 

4.10.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
 

4.10.2 Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 
14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; (ANEXO III) 
 
 

4.10.3 Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

4.10.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

4.11 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei 
nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

 
4.12 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 
4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
 
4.12.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 



 

  
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua São Sebastião, s / nº, Centro – Lagoa dos Gatos - PE – CEP: 55.450-000 

                            E-mail:  sec.saudelagoa@gmail.com – CNPJ: 11.425.769/0001-78 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento 
no certame, para aquele item; 

4.12.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas 
produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.13 A falsidade da declaração de que trata os itens 4.9 ou 4.10 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.14 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.15 Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo 
quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.16 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.16.1 Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.17  O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo 
vedado: 

4.17.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

4.17.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 
pela Administração ou de sua desconexão. 

4.19   O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 
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5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.1.1 Valor unitário; 

5.1.2 Marca; 

5.1.3 Fabricante; 

5.1.4 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 
de Referência; 

5.2.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante. 

5.3.  Na elaboração da Proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o valor de referência 
da presente licitação discriminado no TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do 
processo em epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lances, o lance final deverá atingir 
preço inferior ou igual ao limite máximo constante do TERMO DE REFERÊNCIA. Caso 
não seja realizada a disputa de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço 
deverá reduzi-lo a um valor inferior ou igual ao limite máximo acima especificado. 

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.6.  Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.9. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BNC, se o 
produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 
preferência indicados no Termo de Referência. 
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5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos 
previstos. 

5.10.2.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 

5.11.  Para formatação dos preços, deverão ser considerados as descrições completas 
deste edital (anexo I), no sistema as descrições são reduzidas e simplificadas;  

6. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES  

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 
que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 
vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 
Referência.  

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A classificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e 
os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
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6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 
e registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de R$0,01 (UM CENTAVO), não serão aceitos lances com mais de 2 (duas) casas 
decimais após a vírgula, exemplo: 0,001. 

6.10.  O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 
pregão e objeto licitado, quando o Pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

6.11. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o tipo de encerramento 
randômico, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

6.12.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

6.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 
ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem 
anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.14.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta 
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o 
Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa 
aberta, para a definição das demais colocações. 

6.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.15. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo 
de disputa “aberto e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos 
e sucessivos, com lance final e fechado. 
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6.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. 
Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção de lances. 

6.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final 
e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 

6.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por 
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.16. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de 
disputa “fechado e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os 
licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/maior percentual de 
desconto e os das propostas até  10% (dez por cento) superiores/inferiores 
àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até 
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

6.16.1.   Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 
5.14, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 
consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

6.16.2.   A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

6.16.3.   A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

6.16.4.   Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará 
os lances conforme a ordem final de classificação. 

6.16.5.   Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
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em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado 
pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição 
das demais colocações. 

6.16.6.  Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema 
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.18. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.19.   Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do 
licitante. 

6.20. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances. 

6.21. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.22. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 
efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.22.1.   Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

6.22.2.   A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor 
inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 
sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

6.22.3.   Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.22.4.   No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.23.  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.23.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

6.23.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 
classificação; 

6.23.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, 
para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 
registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.23.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 

6.23.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

6.23.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 
e serviços produzidos ou prestados por: 

6.23.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 
Estado em que este se localize; 

6.23.2.2. Empresas brasileiras; 

6.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

6.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos 
termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.24.   Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da 
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou 
inferior ao desconto definido para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar 
condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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6.24.1.  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de 
sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

6.24.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

6.24.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

6.24.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo 
de 02 (duas) horas,  envie a proposta adequada ao último lance ofertado 
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.24.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o 
prazo. 

6.25.  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 
participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 
legislação correlata e no item 2.1 do edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria- Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 
de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 
8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por 
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parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

7.3.1.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 
linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.3.2.  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma 
eventual desclassificação. 

7.3.3.  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 

7.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 
habilitação. 

7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento favorecido às ME/EPP’s, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 3.6 deste edital.  

7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35, 
da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de 
Referência; 

7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo definido para a contratação; 

7.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 

7.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

7.8.   No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores   inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração. 

7.8.1.  A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do Pregoeiro, que comprove: 

7.8.1.1.  Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.8.1.2.  Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.8.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.8.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.8.4. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas; 

7.8.5. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, quando não cabível esse regime. 

7.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área 
especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1 A verificação dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.1.1  Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante mais bem classificado. 

8.2 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 
exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

 
8.2.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

8.3 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

8.4 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas 

8.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que 
suas propostas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
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direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

8.7 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 
14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

8.7.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época 
da abertura do certame; e 

8.7.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

8.8 Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-
lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
observado o prazo disposto no subitem 8.13.1 

8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.11 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

8.11.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

9.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

As regras acerca da Habilitação Jurídica são as estabelecidas no Anexo I, anexo a este 
Edital. 

9.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
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As regras acerca da Qualificação Técnica são as estabelecidas no Anexo I, anexo a este 
Edital. 

9.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
As regras acerca da Qualificação Econômico-Financeira são as estabelecidas no Anexo I, 
anexo a este Edital. 

9.4. REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA: 
As regras acerca da Regularidade Fiscal e Previdenciária são as estabelecidas no Anexo I, 
anexo a este Edital. 

9.5. DECLARAÇÕES 

As declarações necessárias estão elencadas nos anexos III a XI deste Edital.  

10. DOS RECURSOS 

10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no art. 165    da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 

10.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.4. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

10.4.1.  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio 
no sistema no prazo de até 30 min (trinta minutos) do mencionado ato, sob 
pena de preclusão; 

10.5. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.5.1.  Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 
da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será 
iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

10.6.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.7.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 
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10.8.   Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

10.9.   O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 
será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 
da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 
à defesa de seus interesses. 

10.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou 
da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11. A ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará 
o objeto da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

11.2. O sistema gerará Ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 
do procedimento e as ocorrências relevantes.  

11.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato 
ou ata de registro de preço, assim como para prestar garantia contratual no prazo e 
condições definidas no Temo de Referência este edital.  

11.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de prelo, será 
exigida a comprovação das condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas 
pelo licitante durante a vigência do termo de contrato ou da ata de registro de preço. 

12.  DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1.  A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 

12.1.1.   Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

12.1.2.   Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

12.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

12.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
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modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

12.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 12 da Lei nº 
14.133/2021), ressalvado os casos previstos no art. 52 da Lei nº 14.133/2021. 

12.3.1.   Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores 
numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

12.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, 
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

12.7. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, na ordem crescente dos 
preços ofertados e aceitáveis, será aceita a proposta de MENOR PREÇO, 
respeitados os critérios para classificação estabelecidos neste Edital e devendo a 
proposta estar em conformidade com o contido no Termo de Referência e demais 
anexos do edital. 

13.  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior 
à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico: www.bnc.org.br  

13.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

13.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no   certame. 
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13.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional 
e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo 
de licitação. 

13.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13.7. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 

13.8. O Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste edital e seus 
anexos, emitirá sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

13.9. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

13.10. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

13.11. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

13.12. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

13.13.  As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

14.1. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da 
convocação para assinar o contrato, nos termos estabelecidos na Minuta – Anexo II, 
no endereço citado no preâmbulo deste instrumento convocatório. 

14.2. A recusa injustificada do proponente vencedor em assinar o contrato dentro do 
prazo estabelecido sujeitará o mesmo à aplicação das penalidades previstas no item 
22 deste Edital. 

14.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 
condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 
vencedor. 

14.4. No prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da adjudicação, a adjudicatária deverá 
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comparecer à Prefeitura Municipal da Lagoa dos Gatos, para complementar os dados 
necessários à confecção do contrato, quando deverá apresentar: 

14.4.1. Cópia do estatuto ou contrato social da empresa e eventuais alterações 
que tenham surgido após a abertura do certame, acompanhada do 
original para verificação pelo Pregoeiro; 

14.4.2. Instrumento público ou particular de mandato, outorgando poderes 
específicos para    assinatura de contrato, quando não se tratar de sócio 
ou diretor autorizado através do estatuto ou contrato social; 

14.5. Decorrido o prazo estipulado no subitem 14.1, se a adjudicatária não comparecer à 
Comissão Permanente de Licitação decairá do direito à contratação, sujeitando-se às 
penalidades previstas neste Edital, de acordo com o artigo 90, da Lei n.º 14.133/21, 
sem prejuízo das demais medidas legais cabíveis.  

14.6. Na hipótese de alterações no objeto de que trata esta licitação, serão observadas 
as disposições do artigo 124 da Lei nº 14.133/21.  

15. DAS NORMAS, PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

15.1. As regras acerca das normas, prazos e local de entrega são as estabelecidas no 
Anexo I, anexo a este Edital. 

16. PAGAMENTO 

16.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Anexo I, anexo a este Edital. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

17.1. As regras acerca dos recursos orçamentários são as estabelecidas no Anexo I, anexo 
a este Edital. 

18. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  

18.1. As regras acerca do prazo de vigência do contrato são as estabelecidas no Anexo I, 
anexo a este Edital. 

19. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

19.1. As regras acerca da execução e fiscalização do contrato são as estabelecidas no 
Anexo I, anexo a este Edital.  

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

20.1. As regras acerca das obrigações da contratada são as estabelecidas no Anexo I, 
anexo a este Edital. 
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21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

21.1. As regras acerca das obrigações da contratante são as estabelecidas no Anexo I, 
anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

22.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

22.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

22.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave; 

22.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas 
“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

22.2.4. Multa: 
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22.2.4.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2% (dois por cento), 
pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou 
reposição da garantia; 

22.2.4.1.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação 
ou reposição da garantia autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

22.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
Contratante. 

22.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa. 

22.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

22.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 

22.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

22.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 

22.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, 
bem como os cadastrados pela empresa. 

22.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial serão considerados de 
uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das 
comunicações a eles comprovadamente enviadas. 
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22.9. Na aplicação das sanções serão considerados: 

22.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

22.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 

22.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

22.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; e 

22.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

22.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei. 

22.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica 
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 
jurídica prévia. 

22.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

22.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

22.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
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Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

23. FRAUDE E CORRUPÇÃO 

23.1. A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução 
do objeto contratual. 

23.1.1.  Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

23.1.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

23.1.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 
com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

23.1.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 
entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

23.1.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 
direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando 
influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; 

23.1.1.5. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar 
provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital e atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

23.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
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23.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante e/ou a futura contratada 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à 
execução do contrato. 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. O presente edital e anexos estão disponibilizados nos endereços eletrônicos: 
www.bnc.org.br, 
https://transparencia.lagoadosgatos.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_in
dex.phpe,  https://www.gov.br/pncp/pt-br.  

24.2. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração de proposta e/ou 
apresentação de documentação relativa ao presente certame. 

24.3. A critério da Administração, o item poderá ter seu registro cancelado por ser 
considerado economicamente desequilibrado, em função de significativa variação de 
mercado. 

24.4. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente 
formais observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente e não comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

24.5. Transcorrido o prazo recursal e decidido os recursos eventualmente interpostos, 
será o resultado da licitação submetido a autoridade competente ou ao ordenador de 
despesas para o procedimento de homologação. 

24.6. Independente de declaração expressa, a simples participação nesta licitação 
implica em aceitação plena das condições estipuladas neste Edital, decaindo do direito 
de impugnar os seus termos o licitante que, tendo-o aceito sem objeção, vier, após o 
julgamento desfavorável, apresentar falhas e irregularidades que o viciem. 

24.7. O presente Edital e seus Anexos, bem como a proposta do licitante vencedor, farão 
parte integrante da contratação, independentemente de transcrição. 

24.8. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação: 

a) A promoção de diligência a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, 
vedada à inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
no ato da sessão pública; 

b) Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários 
ao entendimento de suas propostas. 
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24.9. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

24.10.  Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma, salvo por 
motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

24.11. Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidir com 
decretação de feriado ou outro fato superveniente de caráter público que impeça a 
realização de qualquer procedimento, este será automaticamente prorrogado até o 
primeiro dia útil subsequente. 

24.12.  Como condição para a assinatura do Contrato, o licitante vencedor deverá se 
encontrar nas mesmas condições requeridas na fase de habilitação, bem como assim 
para o recebimento dos pagamentos relativos ao material fornecido e aceitos em toda 
a vigência da contratação. 

24.13.  Para as demais condições de contratação observar-se-ão as disposições 
constantes na Minuta do Contrato (Anexo II). 

24.14. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes 
deste Edital será o local da realização do certame, considerado aquele a que está 
vinculado ao Pregoeiro. 

24.15. Será divulgada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico. 

24.16. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.17. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

24.18. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.19. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.20. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.21. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

24.22. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
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afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.23. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.24. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) ‘https://www.gov.br/pncp/pt-br’ e endereços 
eletrônicos www.bnc.org.br e 
https://transparencia.lagoadosgatos.pe.gov.br/portal/v81/p_index/p_index.php 

24.25.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
 ANEXO I - Termo de Referência; 
 ANEXO II – Minuta do Contrato; 
 ANEXO III – Declaração de que não Emprega Menor de 18 Anos; 
 ANEXO IV – Declaração que sua Proposta Econômica Compreendem a 
Integralidade dos Custos; 
 ANEXO V – Declaração de Enquadramento de ME/EPP; 
 ANEXO VI - Declaração de que Cumpre as Exigências de Reserva de Cargos; 
 ANEXO VII – Declaração de Pleno Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
  ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta e Atuação 
Conforme ao Marco Legal Anticorrupção; 
 ANEXO IX - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Impeditivos; 
 ANEXO X - Declaração de Ausência de Vínculo Pregão Eletrônico em Questão; 
 ANEXO XI - Declaração de Idoneidade desse Pregão Eletrônico; 
 ANEXO XII – Planilha Para Proposta de Preço (modelo); 

 

LAGOA DOS GATOS, 8 de abril de 2026. 

 

 

BRENNA LÚCIA DE ASSUNÇÃO 
Secretária do Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. UNIDADES REQUISITANTES 

Unidade Administrativa Responsável 

Secretaria Municipal de Saúde  Brenna Lúcia de Assunção  

2. OBJETO: 

2.1 Constitui objeto da presente licitação, AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE (EQUIPAMENTO ELETRÔNICO MÉDICO, MOBILIÁRIO, E 
ELETRODOMÉSTICO), sob Proposta nº 11425769000125001, ano de 2025, do Ministério da 
Saúde com Recurso de Emenda Parlamentar nº 28850003, ITEM CORRESPONDENTE A 
TABELA DO RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis 
para o SUS, para a Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal da Lagoa dos Gatos/PE.  
 

3. DOS PROGRAMAS BENEFICIADOS: 

31. A Aquisição e que trata este Termo de Referência será direcionada para atender as 
necessidades da Atenção Primária em Saúde – APS, do município, pertencentes a este Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal da Lagoa dos Gatos/PE.  
 

4. JUSTIFICATIVA: 

4.1 A presente contratação tem por finalidade atender à necessidade de aquisição de equipamentos 
elétricos, equipamentos médicos, mobiliário e eletrodomésticos, destinados à estruturação e ao 
adequado funcionamento das unidades vinculadas à Atenção Primária em Saúde (APS) do 
município, no âmbito da Proposta nº 11425769000125001/2025, oriunda de recursos da Emenda 
Parlamentar nº 28850003. 

A Atenção Primária em Saúde constitui a principal porta de entrada do Sistema Único de Saúde 
(SUS), sendo responsável pela organização do cuidado, prevenção de doenças, promoção da 
saúde e acompanhamento contínuo da população. Nesse contexto, a adequada estruturação física 
e operacional das unidades é fator essencial para garantir a qualidade, a eficiência e a resolutividade 
dos serviços prestados. 

A aquisição dos equipamentos médicos justifica-se pela necessidade de fortalecer a capacidade 
assistencial das unidades de saúde, possibilitando a realização de atendimentos com maior 
segurança, precisão e qualidade, além de contribuir para a ampliação da oferta de serviços e 
melhoria dos indicadores de saúde da população. 

No que se refere aos equipamentos elétricos e eletrodomésticos, estes são indispensáveis para o 
suporte às atividades rotineiras das unidades, assegurando condições adequadas de 
funcionamento dos serviços, conservação de insumos e melhor organização dos fluxos internos, 
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contribuindo diretamente para a continuidade e eficiência das ações desenvolvidas no âmbito da 
APS. 

Quanto ao mobiliário, sua aquisição é fundamental para garantir a adequada organização dos 
ambientes administrativos e assistenciais, proporcionando melhores condições de trabalho aos 
profissionais de saúde, bem como maior conforto e acolhimento aos usuários. Itens como mesas, 
cadeiras, armários e longarinas são essenciais para o funcionamento regular das atividades, 
organização de documentos e atendimento digno à população. 

Ressalta-se que a ausência ou inadequação desses itens compromete significativamente a 
qualidade dos serviços ofertados, podendo ocasionar limitações operacionais, desconforto aos 
usuários e prejuízos às condições de trabalho das equipes. 

A presente aquisição está alinhada aos princípios da eficiência, economicidade e interesse público, 
conforme preconiza a Lei nº 14.133/2021, visando à melhoria da infraestrutura das unidades de 
saúde e ao fortalecimento da Atenção Primária no município. 

Ademais, a correta aplicação dos recursos provenientes de emenda parlamentar mostra-se 
essencial para garantir maior efetividade das políticas públicas de saúde, sendo esta contratação 
estratégica para a qualificação dos serviços, ampliação da capacidade de atendimento e promoção 
de um ambiente mais adequado, humanizado e resolutivo para a população. 

Dessa forma, a aquisição dos equipamentos e materiais permanentes ora descritos mostra-se 
necessária, oportuna e devidamente justificada, contribuindo para o pleno funcionamento das 
unidades de saúde e para a melhoria contínua dos serviços ofertados no âmbito da Atenção Primária 
em Saúde. 

5. DO CRITÉRIO DE SUSTENTABILIDADE: 

5.1 A empresa contratada se responsabilizará por qualquer dano causado ao meio ambiente devido 
ao uso de materiais não recicláveis ou não sustentáveis, conforme legislação ambiental vigente. 

6. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E MODALIDADE: 
 
6.1. O objeto será realizado através na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM, e observará as regras gerais da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, bem como do Decreto Municipal nº 1299 de 01 de março de 2024. 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

7.1 Este Termo de Referência visa a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE (EQUIPAMENTO ELETRÔNICO MÉDICO, MOBILIÁRIO, E 
ELETRODOMÉSTICO), sob Proposta nº 11425769000125005, ano de 2025, do Ministério da 
Saúde com Recurso de Emenda Parlamentar nº 28850003, ITEM CORRESPONDENTE A 
TABELA DO RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis 
para o SUS, para a Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal da Lagoa dos Gatos/PE.  

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 
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8.1. Trata-se de uma a Aquisição de Equipamento Eletrônico Médico, Mobiliário, e Eletrodoméstico 
a ser contratado mediante licitação na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 
14.133/2021. 
8.2.  A aquisição se refere a fornecimentos de itens, a qual é realizada pela Administração Pública 
para a manutenção da atividade administrativa, decorrentes de necessidades permanentes ou 
prolongadas, cuja interrupção ocasionará prejuízos a pessoas e serviços essenciais.  
8.3. A garantia consiste na prestação pela empresa de todas as obrigações previstas na Lei nº 
8.078, de 11/09/1990 – Código de Defesa do Consumidor – e suas alterações subsequentes. 
8.4. A empresa fornecedora dos itens de Equipamento Eletrônico Médico, será responsável pela 
substituição, troca ou reposição dos produtos, danificados, quebrados ou não compatíveis com as 
especificações do Termo de referência. 
8.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
8.6. Os bens serão recebidos definitivamente após a verificação da quantidade do objeto e, 
consequentemente, da qualidade dos produtos pela Secretaria demandante, mediante atesto da 
nota fiscal/fatura. 
8.7. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 
8.8. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas acordadas 
e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 
9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do 
contrato, que será o Sr. Alisson José de Almeida, Mat. 4775, representante da Secretaria 
Municipal de Saúde, especialmente designado conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 
14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
9.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 
prevenir riscos na execução contratual. 
9.6. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.7. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.8. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
pela fiscalização ou acompanhamento do contratante. 
9.9. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto 
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do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o 
registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
9.11. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são 
absolutamente impenhoráveis. 
9.12. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 
9.13. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, o 
contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

10. DOS ITENS E QUANTITATIVOS: 

10.1. EQUIPAMENTO ELETRÔNICO MÉDICO 

ITEM CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS  Unidade QTD Média Valor Total 

01 

GLICOSÍMETRO - Aparelho para 
medição da dosagem de glicose no 
sangue. ACESSÓRIOS: COM KIT DE 50 
TIRAS, LANCETAS E LANCETADOR 

UNIDADE 14 R$ 50,29 R$ 704,06 

2 

ARMÁRIO - móvel de aço ou madeira 
para guarda de materiais diversos. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | 
DIMENSÕES | PRATELEIRAS | 
CAPACIDADE MÍNIMA DA 
PRATELEIRA:AÇO | ALTURA DE 100 A 
210 CM X LARGURA DE 70 A 110 CM | 
03 OU 04 | 20KG. 

UNIDADE 14 R$ 642,75 R$ 8.998,50 

3 

CADEIRA - Cadeira de uso geral, 
utilizada para acomodar pessoas. 
MATERIAL DE CONFECÇÃO | 
BRAÇOS | REGULAGEM DE ALT | 
RODÍZIOS | ASSENTO E ENCOSTO: 
AÇO OU FERRO PINTADO | NÃO 
POSSUI | NÃO POSSUI | NÃO POSSUI 
| ESTOFADO.  

UNIDADE 45 R$ 437,42 R$ 19.683,90 

4 

ARQUIVO - Arquivo para documentos, 
tipo fichário com gaveta. MATERIAL DE 
CONFECÇÃO | GAVETAS | 
DESLIZAMENTO DA GAVETAAÇO| DE 
3 A 5 GAVETAS | TRILHO 
TELESCÓPICO 

UNIDADE  12 R$ 688,07 R$ 8.256,84 

5 
MESA PARA REFEITÓRIO - Mesa para 
uso em refeitórios. QUANTIDADE DE 
ASSENTOS | TIPO:04 A 06 | FIXO  

UNIDADE 1 R$ 931,00 R$ 931,00 

6 

LONGARINA - Conjunto de cadeiras 
acopladas lateralmente (no mínimo dois 
assentos). MATERIAL DE CONFECÇÃO 
DO ASSENTO E ENCOSTO | NÚMERO 

UNIDADE 8 R$ 512,53 R$ 4.100,24 
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DE ASSENTOS:POLIPROPILENO | 03 
LUGARES 

7 

FOGÃO - Utensílio usado para cozinhar, 
por meio de calor, produzido por 
elemento combustível o gás., TIPO DE 
ACENDIMENTO I BOCAS: 
AUTOMÁTICO I 06 BOCAS 

UNIDADE  1 R$ 1.273,02 R$ 1.273,02 

8 

FORNO DE MICROONDAS - Forno 
elétrico para aquecimento através de 
micro-ondas, para utilização em 
ambientes de nutrição. CAPACIDADE: 
DE 26 L A 30 L 

UNIDADE  3 R$ 689,80 R$ 2.069,40 

Valor Global Total: R$ 46.016,96 (Quarenta e seis mil e dezesseis reais e noventa e seis centavos).   

 
 
11. UNIDADE DE SAÚDE ASSISTIDAS: 
 
11.1. A quantidade de item para a unidade assistidas está destinada a servir e suprir a necessidade 
da Atenção Primária em Saúde – APS, para atender todos os usuários do SUS, descrito abaixo;  
 
11.2. Unidade Assistida: USF Compesa, Rua Prof. Dioclecio Ferreira de Araújo, Bairro Compesa, 
Lagoa dos Gatos/PE.  
  

 

 
11.3. Unidade Assistida: UBS Otília Soares Monteiro, Rua Joaquim Fernandes, Bairro Tambor, 
Lagoa dos Gatos/PE.  
 

Item   Descrição Quantidade 
1 Glicosímetro 10 
2 Arquivo  2 

Total de Itens para Unidade Assistida: 12 (doze) itens.  
 
 
11.4. Unidade Assistida: USF Almerinda Simões de Barros, Rua do Comércio, Vila do Lagoa do 
Souza, Zona Rural, Lagoa dos Gatos/PE.  
 

Item   Descrição Quantidade 

Item   Descrição Quantidade 
1 Glicosímetro  4 
2 Armário  2 
3 Cadeira 10 
4 Arquivo 2 
5 Mesa para Refeitório  1 
6 Longarina 2 
8 Forno Micro-ondas 1 

Total de Itens para Unidade Assistida: 22 (vinte e dois) itens.  
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2 Armário  2 
3 Cadeira  2 
4 Arquivo 2 
6 Longarina 2 
7 Fogão 1 
8 Forno Micro-ondas 1 

Total de Itens para Unidade Assistida: 10 (dez) itens.  
 
 
11.5. Unidade Assistida: USF de Antônio Joaquim da Silva, Vila do Igarapeassú, Zona Rural, 
Lagoa dos Gatos/PE.  
 

Item   Descrição Quantidade 
2 Armário 4 
3 Cadeira 12 
4 Arquivo 2 
6 Longarina  2 
8 Forno Micro-ondas 1 

Total de Itens para Unidade Assistida: 21 (vinte e um) itens.  
 
11.6. Unidade Assistida: USF Josefa Nunes, Rua do Entroncamento, Zona Rural, Lagoa dos 
Gatos/PE.  
 

Item   Descrição Quantidade 
2 Armário 2 
3 Cadeira 8 
4 Arquivo  2 

Total de Itens para Unidade Assistida: 12 (doze) itens.  
 
11.7. Unidade Assistida: UBS Maria do Amparo Morais Pereira, Rua Aprigio Soares de Assunção, 
Cohab, Lagoa dos Gatos/PE.  
 

Item   Descrição Quantidade 
2 Armário 2 
3 Cadeira 13 
4 Arquivo  2 
6 Longarina 2 

Total de Itens para Unidade Assistida: 19 (dezenove) itens.  
 
11.8. Unidade Assistida: UBS Vila do Rosário, Rua do Rosario, Zona Rural, Lagoa dos Gatos/PE.  
 

Item   Descrição Quantidade 
2 Arquivo  2 

Total de Itens para Unidade Assistida: 2 (dois) itens.  
 
 
12. REQUISIÇÃO DOS EQUIPAMENTO ELETRÔNICO MÉDICO:  
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12.1. A CONTRATADA deverá ser especializada em fornecimento e atendimento na área de 
Equipamentos médicos devidamente autorizada, credenciada e licenciada pelo poder público para 
o exercício de atividade;  
12.3.  Os materiais a serem fornecidos deverão ser sempre de boa qualidade, segundo os padrões 
definidos pelos órgãos de controle de qualidade e padronização, no que couber, considerando-se 
também as disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor); 
12.3. Quanto ao fornecimento dos Equipamento Eletrônico Médico, a contratada deverá obedecer 
a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde, devidamente autorizado pelo gestor do contrato. 
 
13. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
13.1.  A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de dotações consignadas abaixo 
para Aquisição dos Equipamento Eletrônico Médico, Mobiliário, e Eletrodoméstico, para Atenção 
Primária em Saúde – APS.  
 
 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 PODER EXECUTIVO  
02 06 SECRETARIA DE SAÚDE - SESAD  
020602 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

10 Saúde  
10 301 Atenção Primária  
10 301 1003 ATENÇÃO PRIMÁRIA  
10 301 1003 1302 0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

261   4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

0.01.18      1.500   Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente) 

262  4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  

 0.02.27  1.621  Transf. Fundo a Fundo De Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal. 

263  4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  

 0.05.29  1.601  Transf. Fundo a Fundo De Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal. 

 
 
14. DO VALOR ESTIMADO GLOBAL E REAJUSTAMENTO: 
 
14.1.  O valor global estimado da presente licitação é de R$ 46.016,96 (Quarenta e seis mil e 
dezesseis reais e noventa e seis centavos).  
 
14.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade do valor 
contratual. 
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14.3. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive 
transporte, carga e descarga, mobilização e desmobilização, seguros, frete, impostos e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução da entrega das aquisições dos 
Equipamento Eletrônico Médico. 
14.4. O valor contratual poderá ser reajustado aplicando-se o índice econômico IPCA - Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro equivalente, respeitado a periodicidade 
anual do contrato nos termos da licitação vigente, contado da data limite de apresentação das 
propostas, mediante solicitação formal da Contratada. 
14.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
14.6. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir 
da data do orçamento estimado. 
14.7. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite 
do orçamento estimado, pela variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo, tomando-se por base a data da apresentação da proposta. 
14.8. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes 
a eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 
12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da 
proposta e de acordo com a vigência do contrato. 
14.9. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem 
reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
14.10. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a 
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 
14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
14.11. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para 
fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir 
ou rejeitar o pedido. 
14.12.   Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
14.13. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 
14.14. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada 
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 
14.15. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então 
em vigor. 
14.16. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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14.17. O reajuste será realizado por apostilamento. 

15. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA: 

15.1. O prazo para entrega dos Itens será de 15 (quinze) dias contados da emissão da ordem de 
fornecimento emitida pela Secretaria Municipal de Saúde e pedido realizado pelo Setor de Compra; 
15.2. Os itens que vierem a ser recusados por não atender às especificações deste termo, a 
contratada terá um prazo de 10 (dez) dias para trocar os itens respectivamente.  
15.3. Os objetos serão recebidos diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, localizada na Rua 
São Sebastião, s/n, Centro, na qual será realizada a conferência e verificação da conformidade dos 
produtos com as especificações e quantidades constantes na proposta apresentada e consequente 
aceitação; 
15.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

16. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE SERVIÇOS:  

16.1 Não serão aceitos os objetos que: 
16.1.1 Constem marca ou características diferentes dos produtos indicados na proposta de preços 
vencedora do respectivo item; 
16.1.2 Não estejam de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, com as demais normas e 
Leis pertinentes, ou ainda em desacordo com o edital ou qualquer dos seus anexos. 
16.2. Em caso de recusa do objeto, em qualquer das hipóteses descritas acima, o licitante terá o 
prazo de trocar os produtos em até 10 (dez) dias para substituição, sob pena de aplicação das 
sanções contratuais. 
16.3. O prazo de entrega do objeto deverá ser de até 15 dias (quinze) dias, a partir do recebimento 
da autorização de retirada, sem a qual não gera qualquer responsabilidade de pagamento em 
conformidade com o cronograma expedido. 
16.4. Constatado qualquer irregularidade quanto à qualidade e quantidade de entrega no ato da 
entrega, as mercadorias serão recusadas, devendo as mesmas ser repostas em até 10 (dez) dias, 
de acordo com critérios estabelecidos para o controle de qualidade dos objetos de Equipamento 
Eletrônico Médico descritos neste termo.  

17. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

17.1. O Fornecedor dos Equipamento Eletrônico Médico, será selecionado por meio da realização 
de procedimento de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na hipótese do art. 28 da 
Lei nº 14.133/2021. 

17.2. A contratada deverá atender aos requisitos do edital licitatório, apresentando o MENOR 
PREÇO POR ITEM, em quantitativos e especificações técnicas condizentes com o disposto no 
presente Termo de Referência. 

18. DA HABILITAÇÃO: 

18.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
18.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/) 
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18.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12, da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar 
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
18.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
18.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
18.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
18.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
18.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
18.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
18.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
18.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
18.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
18.5 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminhá-los, em formato digital, via plataforma no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de 
inabilitação. 
18.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
18.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
18.7.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

19. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 

19.1. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cédula de identidade, quando for o caso; 
b) Atos constitutivos, Estatuto ou Contrato Social, em vigor, devidamente registrado na forma da lei; 
c) No caso de sociedade por ações e sociedades comerciais, os documentos deverão ser 
apresentados acompanhados de documentos de eleição de seus administradores; 
d) Registro comercial, no caso de empresa individual, perante a Junta Comercial, da sede ou 
domicílio da Licitante; 
e) No caso de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; 
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f) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir; 
g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da respectiva 
consolidação; 
h) SIMPLIFICADA DA JUNTA COMERCIAL, emitida dentro do período correspondente aos 60 
(sessenta) dias anteriores à data da sessão de disputa, necessária apenas para fins de 
comprovação de ME ou EPP. 

19.2 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando ter a empresa 
licitante, objeto compatível e pertinente com o fornecimento do objeto licitado, devendo o atestado 
conter: além do nome do atestante, seu CNPJ, endereço completo, telefone ou qualquer outra forma 
de que o Agente de Contratação possa valer-se para manter contato com a empresa declarante e 
afirmação de que a empresa executou corretamente as atividades pertinentes, atendendo a todas 
as condições contratuais. Não será aceito o Atestado de Capacidade Técnica subscrito pela própria 
empresa licitante. 
 
a.1) Somente serão aceitos (s) atestado (s) firmados em papel timbrado da pessoa jurídica de direito 
público ou privado, assinado pelo responsável que o expediu, com as seguintes indicações: 
 
• Razão Social; 
 
• CNPJ; 
 
• Indicação do respectivo cargo ou função de quem o expediu. 
 
• Comprovação de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com 
o objeto da licitação. 

19.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

19.3.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica das 1º e 2º instancias emitidas por meios eletrônicos: exemplo www.tjpe.com.br.   
 
19.3.2 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando: 
 
19.3.2.1 Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)  
superiores a 1 (um). 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo  
 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total  

 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante  



 

  
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua São Sebastião, s / nº, Centro – Lagoa dos Gatos - PE – CEP: 55.450-000 

                            E-mail:  sec.saudelagoa@gmail.com – CNPJ: 11.425.769/0001-78 

 
Passivo Circulante 

 
 

19.3.2.2. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 
de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou 
do item pertinente. 
 
19.3.2.3 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura;  
19.3.2.4 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  
19.3.2.5 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
19.3.2.6 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
19.3.2.7 Quando se tratar de Sociedade Comercial (LTDA) e demais constituições (Empresas 
Individuais, ME e EPP): deverá ser apresentado Balanço acompanhado das cópias dos Termos de 
abertura e encerramento, extraídos do Livro Diário, (Art. 5º, § 2º do Decreto Lei nº486/69), 
devidamente registrado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante, contendo: identificação 
e assinaturas legíveis do(s) sócio(s) da empresa e identificação e assinatura legível (chancela) do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no CRC - Conselho Regional de 
Contabilidade.  
19.3.2.8 Os referidos índices, que indicam o nível de solvência e liquidez, são suficientes para a 
avaliação da situação financeira das empresas, no que se refere aos demonstrativos sujeitos à 
análise econômico-financeira (Balanço Patrimonial e Demonstração de resultado de Exercício). 
Desse modo, com base nos índices retro mencionados, poderá ser avaliada a situação financeira 
da empresa, objetivando comprovar a sua capacidade de saldar os compromissos decorrentes de 
futuras contratações. 

Observações: a) As empresas abertas no exercício financeiro corrente, deverão estar   com 
o Balanço de abertura publicados em jornal ou autenticação na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do proponente. 

      b) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006 e alterações posteriores, estará dispensado 
(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 

19.4 - REGULARIDADE FISCAL E PREVIDENCIÁRIA: 
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a) Certificado de Registro no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 
Receita Federal ou no Cadastro de Pessoas Físicas da mesma entidade (CPF), se a empresa for 
individual; 
 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União expedida pela Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional; 
 
c) Certificado de Regularidade de Fiscal - CRF, relativo ao FGTS, emitido pela Caixa Econômica 
Federal; 
 
d) Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual; 
 
e) Certidão Negativa de Débitos do Município sede da empresa; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho de acordo com a Lei 
12.440 de 07 de julho de 2011; 
 
g) Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal atuando em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos (CF, Art. 7º, inciso XXXIII, c/c a Lei nº 
9.854/99); 
 
h) Declaração impressa em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, 
assegurando a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, 
conforme modelo sugerido no edital; 
 
i) Deverá apresentar todas as declarações impressas em papel timbrado e subscritas pelo 
representante legal da licitante, conforme modelos sugeridos no edital. 
 
19.5. - Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
19.6. - Não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 
19.7. - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
19.8. - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 
19.9. - Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documento” em substituição aos 
documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos, exceto aqueles previstos em legislação 
específica. 
19.10. - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 
estar: 
19.10.1 Em nome da licitante, preferencialmente, com número do CNPJ e com endereço receptivo: 
a) Se a licitante for a matriz todos os documentos deverão estar em nome da matriz ou; 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
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documentos que pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
 
19.11. - Documentos apresentados com validade expirada acarretarão a inabilitação do proponente. 
19.11.1. - Todas as certidões exigidas deverão estar dentro de seus prazos de validade, sob pena 
de inabilitação do licitante. As certidões que não mencionarem o prazo de validade serão 
consideradas válidas por 60 (sessenta) dias da data da emissão, salvo disposição contrária em lei 
ou em regulamento a respeito. No que se refere à comprovação de inscrição no CNPJ, a sua 
atualização compreenderá o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data da emissão, salvo 
disposição contrária em lei ou em regulamento a respeito. 
19.12. - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
19.13. - Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

20.1.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 
20.1.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
20.1.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões, 
limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, tomando-se por base o valor 
contratual. 
20.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual 
20.1.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual 
20.1.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão 
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
20.1.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou desconformidade com as especificações desse termo, pelo prazo fixado pela 
CONTRATANTE. 
20.1.8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pela 
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento 
dos objetos de Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e 
atendendo às reclamações formuladas; 
20.1.9. Efetuar o pagamento à contratante, conforme pactuado; 
20.1.10. Providenciar o recebimento dos itens, de acordo com o estabelecimento neste Termo de 
Referência e no instrumento contratual; 
20.1.11. Notificar a contratada na ocorrência de qualquer irregularidade na execução do contrato, e 
quando for o caso, da aplicabilidade das sanções cabíveis. 
20.1.12. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
20.1.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V, 
da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida.  
20.1.14. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 
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mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 
prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, 
decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, 
venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
20.1.15. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos da 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 
tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 
armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados. 
20.1.16. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
20.1.17. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo V, 
da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos à segurança e higiene do 
trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
20.1.18. Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em quaisquer 
mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função dos serviços 
prestados à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, 
decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, 
venha a ocasionar à CONTRATANTE. 
20.1.19. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos da 
Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que 
tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, 
armazenamento e demais tratativas resguardando os dados utilizados 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

21.1.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
bem como as guias de autorização de fornecimento. 
21.1.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual. 
21.1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  
21.1.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual.  
21.1.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo. 
21.2. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento 

21.3 Receber o objeto contratual entregue pela contratada que estejam em conformidade com a 
proposta aceita. 
21.4. Recusar, com a devida justificativa, o objeto contratual entregue fora das especificações 
constantes neste Termo de Referência. 
21.5 Fornece, mediante solicitação escrita da contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e 
orientá-la nos casos omissos. 
21.6. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que 
trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à 
CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da 
minimização da coleta, necessidade de exposição específica da finalidade, sem prejuízo da mera 
correção dos dados.   
21.7. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da CONTRATANTE com 
objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses 
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previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 
21.8. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos titulares 
pessoas naturais vinculadas à CONTRATADA, sem prejuízo de qualquer responsabilidade, 
admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento específico e destacado por termo de 
compromisso e ou nas hipóteses previstas nos incisos II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018. 

 
22. DO PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento relativo aos serviços executados será feito em até 30 (trinta) dias a contar da 
data de apresentação da nota fiscal ou fatura, devidamente atestada pelo Gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente da contratada. 
22.2. Caso a nota fiscal ou fatura apresente incorreções, será devolvida à contratada para as 
devidas correções. O prazo de pagamento será contado a partir da apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 
22.3. Não será efetuado pagamento à contratada em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
22.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver 
de acordo com as especificações deste instrumento, especialmente no que se refere as aquisições 
dos Equipamento Eletrônico Médico.   
22.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 
22.6. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, 
o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 
22.7. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita após a 
confirmação de sua autenticidade. 
22.8. Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, somente será pago o que efetivamente for 
solicitado via ordem de serviço ou entregue de acordo com as especificações e demais condições 
estipuladas na proposta comercial, relativas a aquisição dos Equipamento Eletrônico Médico.  
22.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
a reajustamento de preços. 
22.10. A atualização financeira dos valores a serem pagos, em virtude de inadimplemento pela 
contratante, será efetuada através do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
pro rata, desde a data final do período do adimplemento até a data do efetivo pagamento, desde 
que comprove que o contratante é o único responsável pelo atraso. 
 
23. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
23.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

23.1.1   Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

23.1.2   Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

23.1.3    Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

23.1.4    Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; pedir para ser 
desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
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23.1.5   Deixar de apresentar amostra; 

23.1.6    Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

23.1.7   Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

23.1.8     Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

23.1.9   Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação 

23.1.10   Fraudar a licitação 

23.1.11   Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

23.1.12    Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

23.1.13    Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

23.1.14    Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

23.1.15    Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

23.1.16    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

23.2      Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo                  legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 

23.2.1 Advertência; 

23.2.2 Multa; 

23.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

23.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 
23.2.5 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 
23.2.6 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 
23.2.7 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

23.2.8 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
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máximo de 3 (três) anos. 
23.2.9 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de Impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.2.10 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, descrita no item 10.1, caracteriza o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta 
em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

23.2.11 A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os 
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

23.2.12 O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente 
pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes 
das infrações porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 
13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 

23.2.12.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese 
de tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, 
ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da 
CONTRATADA. 

23.2.12.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 
descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa 
natural vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o 
consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade 
havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 
 2.3. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem 
prejuízo          das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

I. Advertência; 

II. Multas, estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, se a 
CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, deixar de entregar a documentação 
exigida para o certame ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 
sem motivo justificado; 

b) Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, se 
a CONTRATADA não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado; não celebrar o contrato, ou instrumento equivalente, ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; ou, ainda, der causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de 
referência para a licitação, se a CONTRATADA der causa à inexecução total do contrato; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
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execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, 
praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou praticar ato lesivo previsto no 
art. 5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

III. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa dos Gatos-PE pelo prazo não 
superior a 03 (três) anos, se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, que 
supere a gravidade, ou que cause grave dano à Administração Pública municipal direta, autárquica 
e fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 
inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não 
mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; não 
celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ensejar o retardamento da execução ou da entrega 
do objeto da licitação sem motivo justificado. 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública direta e 
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, se a CONTRATADA apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou 
praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude de qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou 
praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
23.4. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro 
dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
23.5. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no Decreto 
Municipal nº 1.299, de 01 de março de 2024, o imputado será notificado para recolher a importância 
devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados do recebimento da comunicação oficial, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar 
o recolhimento mediante a apresentação da cópia do referido documento.   
23.6. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, esta será encaminhada 
à Procuradoria do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 
23.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% 
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de 
serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de 
atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, 
a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 
23.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a CONTRATADA de 
ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à 
contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
23.9. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma 
da lei. 
23.10. Caso a duração da apresentação seja inferior ao estipulado neste Termo, a CONTRATADA 
fica obrigada a restituir os valores de forma proporcional. 

24. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

24.1. O Contrato a ser firmado com a empresa classificada terá validade de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura, podendo ser prorrogado a critério da administração 
conforme art. 107 da Lei 14.133 de 2021. 
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24.2. A empresa vencedora deverá assinar o contrato dentro de 05 (cinco) dias úteis de sua 
convocação, podendo ser prorrogado por igual período a critério da administração. 
 
24.3. O adjudicatário deverá assinar o contrato acatando todas as condições e regras estabelecidas, 
incluindo-se a observância da Lei Geral de Proteção de Dados, Lei Federal nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018. 
 
25. DO MAPA DE RISCOS:  
 
25.1. O objeto em questão, permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso da contratação, da execução 
do objeto e da gestão contratual. Os riscos analisados foram organizados e estão descritos no 
Anexo A do Termo de Referência. 
 
26. DA PROPOSTA  
 
26.1.  A proposta encaminhada pelo Ministério da Saúde de Nº 11425769000125001 ano 2025, 
proponente do Ministério da Saúde, Emenda Parlamentar de Nº 28850003, com o objeto da 
Emenda de AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (EQUIPAMENTO 
ELETRÔNICO MÉDICO) para a Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo Municipal, 
encontra-se anexa a este Termo de Referência, estando posicionada após o Mapa e 
Gerenciamento de Riscos. Tal anexo integra este documento como subsídio à análise técnica, 
ao planejamento das ações e ao acompanhamento das metas pactuadas. 
 
27. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

27.1.    Não será admitida a subcontratação. 

28. DA PUBLICAÇÃO: 

28.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, ou, na impossibilidade, 
publicar no Diário Oficial do Município de Lagoa dos Gatos - PE - DOM, em atenção ao disposto no 
art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021 e do Art. 28 do Decreto Municipal nº 1.299 de 01 de março 
de 2024. 

29. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

29.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pelo Assessor Especial no uso de suas 
atribuições legais e normativas aplicáveis, integrando o processo administrativo formalizado com 
vistas à instauração do certame licitatório e constituindo-se parte de eventuais contratos. 

 
Lagoa dos Gatos-PE, em 07 de abril de 2026. 

Atenciosamente,  

 
José Marcos Ferreira da Silva Júnior  

Assessor Especial  
Mat. 5097 
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MAPA E GERENCIAMENTO DE RISCOS 

 

OBJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
(EQUIPAMENTO ELETRÔNICO MÉDICO, MOBILIÁRIO E 
ELETRODOMÉSTICO), sob Proposta nº 11425769000125001, ano de 2025, 
do Ministério da Saúde com Recurso de Emenda Parlamentar nº 28850003, 
ITEM CORRESPONDENTE A TABELA DO RENEM – Relação Nacional de 
Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS, para a 
Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal da Lagoa dos Gatos/PE. 
 

 

FASE DE ANÁLISE   Planejamento da contratação 

 

RISCO 01 

Morosidade na fase de Planejamento 

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 

Descumprimento de prazos na fase de planejamento, ocasionando 
morosidade na publicação do Edital, Seleção do Fornecedor e Execução 
Contratual;  
Inexperiência, falta de domínio na elaboração de artefatos da fase 
preparatória de contratação, a exemplo do Estudo Técnico Preliminar, 
Pesquisa de Preços, Termo de Referência, ambos baseados na Lei 
14.133/2021. 

DANO 
Atrasos na contratação, comprometendo os serviços essenciais e de 
atividades finalísticas que envolvem o uso de Equipamento Eletrônico 
Médico. 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Estabelecer um cronograma para o 
cumprimento do encaminhamento 
dos Documentos de Formalização de 
Demanda, com as devidas 
justificativas e levantamento de 
quantidades, para a Equipe de 
Planejamento da Contratação 
elaborar os artefatos preparatórios 
da contratação; 
Sugere-se que a Gestão promova 
capacitação para os funcionários que 
estão envolvidos na fase de 
planejamento da contratação, 
proporcionando condições ideais e 
necessárias para a produção 
eficiente, eficaz e efetiva de tais 
documentos, melhorando a fluidez 
dos processos, reduzindo as 
revisões e correções sugeridas pelos 
setores Jurídico e Controle Interno, 

RESPONSÁVEL 
Secretaria 

Municipal de 
Saúde 
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assim como, mitigando hipóteses de 
notificações, impugnações e outras 
ações impeditivas do transcorrer dos 
processos, por meio de órgãos de 
Controle Externo e Controle Social. 

 

RISCO 02 

Não exaustão do Levantamento de Mercado  

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 
Dificuldades de Identificar soluções no mercado para atender os problemas 
encontrados neste planejamento de contratação; 

DANO Com a subestimação das alternativas existentes, poderá ocasionar 
estagnação dos Equipamento Eletrônico Médico existentes na Atenção 
Primária em Saúde – APS.   

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Realizar aprofundamento na busca 
de soluções para o problema, 
exaurindo o levantamento de 
mercado, se não todas, a grande 
maioria das opções identificadas. 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde e Equipe de 
Planejamento da 

Contratação  

 

RISCO 03 

Requisitos da Contratação  

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 
Requisitos exaustivos da contratação ou itens pertinentes, promovendo as 
hipóteses de restrição de fornecedores; 

DANO Diante de exigências exageradas, o atendimento de um único fornecedor 
pode causar um sobrepreço na fase de seleção, ou, ainda, o fracasso de itens 
devido à impossibilidade de atender às especificações requisitórias da 
demanda. 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Realizar revisões das descrições 
dos itens e dos requisitos da 
contratação junto aos Setores 
Requisitantes e Integrante Técnico 
para melhor definir os requisitos 
necessários para atender à 
demanda, sem extrapolar as 
exigências para além do 
necessário. 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
Municipal de Saúde 

e Setor de 
Compras.  

 

RISCO 04 

Levantamento de Quantidade Ineficientes (excesso ou insuficiência)  

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 
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CAUSA 

Não utilização de memória de cálculo e histórico de consumo; Levantamento 
de quantidades não fundamentado; Ausência de Identificação real das 
quantidades por Secretaria no Documento de Formalização de Demanda; 
não previsão de sazonalidade. 

DANO O registo de preços excessivos ou insuficientes, demonstra a falta de 
planejamento, devido à má previsão do consumo com base no histórico, 
além da indiferença entre a sazonalidade e a imprevisibilidade da 
inoperância dos equipamentos e logística de suprimentos. 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Realizar previsões com base na 
série histórica de consumo, além 
de realizar previsões, com a equipe 
técnica, analisando hipóteses de 
sazonalidade e inoperância da 
manutenção. 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
Municipal de Saúde 
e Equipamento de 

Planejamento  

 

RISCO 05 

Definição da Solução como um todo inconclusiva ou que exceda  
as necessidades reais da Contratação   

Probabilidade: Baixa X Média  Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 
Descrição da Solução como um todo que exceda as reais necessidades da 
contratação ou que limite a execução total do objeto. 

DANO Custos elevados na hipótese de contratação excessiva ou além do 
necessário; ou comprometimento na prestação dos serviços a médio e 
longo prazo na hipótese de definição do objeto que não atenda a real 
necessidade da contratação. 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Análise e definição do objeto, com 
base na descrição da necessidade 
como um todo, atendendo apenas 
os requisitos suficientes e 
necessários para a resolução do 
problema, considerando o ciclo de 
vida do objeto e condições de 
garantia. 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
Municipal de Saúde 
e Equipamento de 

Planejamento  

 

RISCO 06 

Pesquisa de Preços (Sobrepreço X Inexequível)  

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 

Pesquisa de preços não abrangente e exaustiva, potencializando riscos de 
sobrepreços, devido sobretudo a exigência de requisitos não razoáveis, ou 
mesmo devido a sazonalidade, escassez de matéria prima ou outros 
requisitos de fabricação do objeto, ou preços inexequíveis. 
Pesquisa de preços ineficientes ou insuficientes que não atendam a IN 
65/2021. 
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DANO Custos elevados ou inexequíveis 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Capacitação dos funcionários 
envolvidos nos processos de 
levantamento de mercado e 
pesquisa de preços, com base na 
instrução normativa 065/2021 
SEGES/ME, que versa sobre os 
procedimentos administrativos 
para a realização de pesquisa de 
preços para aquisição de bens e 
contratação de serviços 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
demandantes sob 

Gestão da 
Secretaria de 
Administração  

 

FASE DE ANÁLISE   Fase externa / Seleção do Fornecedor  

 

RISCO 01 

Atraso na Publicação do Edital  

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 
Descumprimento de prazos da fase de planejamento, dificuldades no 
levantamento de mercado e pesquisa de preços, ocasionando morosidade 
na publicação do Edital, Seleção do Fornecedor e Execução Contratual 

DANO Interrupções ou funcionamento ineficiente de equipamentos, devido à falta de 
insumos ou ausência de equipamentos para substituição. 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

Estabelecer um cronograma claro 
do planejamento com base no 
Plano de Contratação Anual; 
implementar medidas e 
procedimentos de 
acompanhamento das fases 
preparatórias (interna), seleção de 
fornecedores (externa), e fase de 
adjudicação e homologação, seja 
por sistema informatizado ou por 
utilização de planilha eletrônica, 
para facilitar a gestão, controle e 
impulsionamento dos processos. 

RESPONSÁVEL 

Secretaria de 
Saúde, Equipe de 

Planejamento, 
Agente de 

Contratação e 
Equipe de Apoio. 

 

FASE DE ANÁLISE   Execução Contratual: Entrega do objeto 

 

RISCO 01 

Entrega Parcial ou ausência de entrega  

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 
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CAUSA 
Problemas de logística, descumprimento do cronograma das requisições 
de Compra da Administração Pública, ou entrega em desacordo com os 
requisites da contratação; 

DANO Ineficiência de serviços públicos finalísticos que demandam a utilização 
do objeto, ou inoperância total pela ausência efetiva dos produtos 
licitados. 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

A gestão contratual deverá 
estabelecer prazos factíveis e 
acompanhar a execução do objeto, 
desde a entrega, aceite 
temporário/definitivo, hipóteses de 
garantias, aditivos, dentre outras 
situações pertinentes, além de 
estabelecer penalidades claras 
para os casos de descumprimento 
dos prazos e requisitos da 
contratação 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde, Setor de 
Contratos, Fiscal 

de Contratos 

 

RISCO 02 

Não oferecimento do objeto adequado  

Probabilidade: Baixa  Média X Alta  

Impacto: Baixa  Média  Alta X 

 

CAUSA 

Possibilidade de falhas na entrega dos equipamentos de Equipamento 
Eletrônico Médico que podem comprometer os componentes do uso de rede 
de moveis; utilização de reposição de qualidade inferior, que pode 
comprometer a segurança e a durabilidade dos equipamentos; entrega em 
desacordo com os requisitos da contratação; 

DANO Impacto significativo nas condições dos Equipamento Eletrônico Médico; 
ineficiência de serviços públicos finalísticos que demandam a utilização do 
objeto, ou inoperância e risco total para os servidores que fizerem uso na 
ausência efetiva do produto licitado 

AÇÃO 
PREVENTIVA 

A gestão contratual deverá 
estabelecer padrões de qualidade 
para reposição a fim de garantir 
que apenas Equipamento médico 
de fornecedores confiáveis sejam 
utilizados; Implementar 
procedimentos de controle de 
qualidade durante a aquisição para 
minimizar erros humanos; 
Promover uma comunicação clara 
e eficaz entre todas as partes 
envolvidas, fornecedores e 
contratantes, utilizando sistemas 
de gestão; Manter ações 
preventivas e corretivas 
periodicamente na frota municipal, 
para atender eventuais 
necessidades, dando maior 
celeridade ao processo resolutivo; 

RESPONSÁVEL 

Secretaria 
Municipal de 

Saúde, Setor de 
Contratos, Fiscal 

de Contratos. 
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Estabelecer prazos factíveis e 
acompanhar a execução do objeto, 
desde a entrega, aceite 
temporário/definitivo, hipóteses de 
garantias, aditivos, dentre outras 
situações pertinentes, além de 
estabelecer penalidades claras 
para os casos de descumprimento 
dos prazos e requisitos da 
contratação. 

Este estudo identificou as hipóteses dos riscos na contratação, avaliou e mitigou 
possíveis obstáculos e problemas que podem surgir durante a fase preliminar, fase 
externa de divulgação e seleção do fornecedor, além de mensurar hipóteses de 
problemas durante a execução contratual. 

Este Mapa e Gerenciamento de Riscos deverá ser revisado periodicamente, 
acompanhado pela Gestora e fiscal de contratos, adaptando-o para suprir as 
necessidades de contingências aqui omissas e não observadas preliminarmente, 
contudo, sem alterar as restrições e previsões contratuais anteriormente impostas. 

          
         Responsável pela Análise: 

 
Lagoa dos Gatos-PE, em 07 de abril de 2026. 
 
 

José Marcos Ferreira da Silva Júnior  
Assessor Especial  

mat.: 5097 
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ANEXO II – MINUTA DE CONTRATO 

  
Contrato Nº.: 0____/2026 

 
Processo Licitatório Nº.: 008/2026 FMS 
Pregão Eletrônico Nº.: 008/2026 FMS 
 

MINUTA DE Contrato QUE CELEBRAM 
ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE E A EMPRESA 
______________________________ 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA LAGOA DOS GATOS/PE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 11.425.769/0001-78, situada à Rua São 
Sebastião, s/n, Centro – Lagoa dos Gatos – PE, neste ato, representada pela Secretária, a 
Sra. Brenna Lúcia de Assunção, brasileira, solteira,  portadora do CPF/ sob o nº 
075.220.834-94 e do RG sob o nº 6.893.810, expedida pela SDS/PE, residente e domiciliada 
na Avenida Sete de Setembro Martins, nº 120, Centro, CEP: 55.450-000, Lagoa dos 
Gatos/PE, no Estado de Pernambuco, Portaria nº 009  de 5º de Janeiro de 2026, 
denominado CONTRATANTE, e outro lado _________________________, com sede à 
____________________ -PE, CEP: _______, inscrita no CNPJ sob o nº __________, neste 
ato representada por _________________, residente à _____________________, CEP: 
______, portador do RG n° _________ SSP-__ e CPF n° ____________, doravante 
chamada simplesmente de CONTRATADA, tem entre si, como justo e contratado, em 
observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, e demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 008/2026 FMS, mediante as cláusulas e condições a seguir anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 
1.1. O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico n° 

008/2026 e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal nº14.133, de 1º 
de abril de 2021, na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, e o Decreto Municipal nº 1.299, de 01 
de março de 2024. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES 

2.1. Constitui objeto da contratação AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL 
PERMANENTE (MOBILIÁRIO EQUIPAMENTO DE REFRIGERAÇÃO E CIRCULAÇÃO 
DE AR), sob Proposta nº 11425769000125005, ano de 2025, do Ministério da 
Saúde com Recurso de Emenda Parlamentar nº 42520004, ITEM 
CORRESPONDENTE A TABELA DO RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e 
Materiais Permanentes financiáveis para o SUS, para a Unidade Mista Santa Rosa 
do Fundo Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal da Lagoa dos Gatos/PE, de 
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acordo com o estabelecido neste termo de referência, do processo licitatório em epígrafe, 
conforme abaixo relacionado: 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.2.1. O Termo de Referência; 

2.2.2. O Edital de Licitação; 

2.2.3. A Proposta do contratado; 

2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
Item Discriminação Marca Unidade Quant. Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

       
       
       

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados de __/__/___ a 
__/__/___, podendo ser prorrogado a critério da administração conforme art. 106 da lei 
14.133 de 2021.e atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

 
3.1.1. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 

informações de que os produtos tenham sido entregues regulamente; 
 
3.1.2. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 

interesse na realização da aquisição; 
 
3.1.3. Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na 

prorrogação; 
 
3.1.4. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de 

habilitação. 
 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
 
3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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3.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
 
4.1. O valor total da contratação é de ______________________________. 
 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
 
5.1. O pagamento relativo ao fornecimento de materiais será feito com recursos do 
Tesouro Municipal, em até 30 (trinta) dias a contar da data de apresentação da nota fiscal 
ou fatura, devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta 
corrente da contratada. 
 
5.2.  Caso a nota fiscal ou fatura apresente incorreções, será devolvida à contratada para 
as devidas correções. O prazo de pagamento será contado a partir da apresentação da nota 
fiscal/fatura corrigida. 
 
5.3.  Não será efetuado pagamento à contratada em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
5.4.  É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 
 
5.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes. 
 
5.6. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 
 
5.7 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será 
aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
 
5.8.  Quanto ao quantitativo estimado a ser contratado, somente será pago o que 
efetivamente for solicitado via ordem de compra ou entregue de acordo com as 
especificações e demais condições estipuladas em sua proposta comercial; 
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5.9.  Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira decorrente de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito a reajustamento de preços. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE 
 
6.1. O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu juízo, executar ou não a totalidade 
do valor contratual.  
 
6.2. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive transporte, carga e descarga, mobilização e desmobilização, seguros, frete, 
impostos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
6.3. O valor contratual poderá ser reajustado aplicando-se o índice econômico IPCA - 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo ou outro equivalente, respeitado a 
periodicidade anual do contrato nos termos da licitação vigente, contado da data limite de 
apresentação das propostas, mediante solicitação formal da Contratada.  
 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 
 
6.5. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses 
a partir da data do orçamento estimado.  
 
6.6. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente 
mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a 
partir da data limite do orçamento estimado, pela variação do IPCA - Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo, tomando-se por base a data da apresentação da proposta.  
 
6.7. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores 
referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente 
subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado 
desde a data da apresentação da proposta e de acordo com a vigência do contrato.  
 
6.8. Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela 
ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 
(um) ano, sem reajuste adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica 
do contrato.  
 
6.9. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea 
d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação documental e requerimento expresso do 
Contratado.  
 
6.10. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no 
mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que 
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assegurem o levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os 
elementos materiais para fins de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
 
6.11. Não será admitida a subcontratação do objeto contratado. 
 

6.12. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

6.13. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 

 
6.14. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou 
de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, 
o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

 
6.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 

 
6.16. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA ENTREGA DO OBJETO 
 
7.1. O prazo de entrega dos Itens será de 15 (quinze) dias contados da emissão da 

ordem de fornecimento de AQUISIÇÃO emitida pela Secretaria de origem e pedido 
realizado pelo Setor de Compras; 

 
7.2. Os produtos que vierem a ser recusados por não atender as especificações deste 

termo, a contratada terá um prazo de 10 (dez) dias para realizar a troca da mercadoria 
rejeitada; 

 
7.3. Os produtos serão recebidos diretamente na Secretaria Municipal de Saúde, 

localizada na Rua São Sebastião, s/n, Centro, na qual será realizada a conferência e 
verificação da conformidade dos produtos com as especificações e quantidades 
constantes na proposta apresentada e consequente aceitação; 

 
7.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.5. CONDIÇÕES DOS MATERIAIS:  
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7.5.1. O produto deverá obedecer às descrições e exigências contidas nas 
especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou 
regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento. 

7.5.2. Os produtos deverão vir lacrados de forma a proteger da ação da luz, poeira 
e umidade, sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violação de 
qualquer espécie, as mesmas deverão ser substituídas pelo fornecedor, ainda que 
na fase de análise/recebimento. 

7.5.3. Na embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções 
específicas comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as 
condições de estocagem, faixa de temperatura, umidade, limites e posições de 
armazenamento, exposição a raios solares e demais recomendações do fabricante, 
se for o caso.  

7.5.4. Quaisquer irregularidades, tanto de vícios/defeitos, como nos prazos e 
quantidades de fornecimento, deverão ter sua correção no prazo de 10 (dias) dias, 
contados após a formalização da reclamação.  

 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. A despesa decorrente da presente licitação correrá à conta de dotações que está logo 
abaixo: 
 
3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
02 PODER EXECUTIVO  
02 06 SECRETARIA DE SAÚDE - SESAD  
020602 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

11 Saúde  
11 301 Atenção Primária  
11 301 1003 ATENÇÃO PRIMÁRIA  
11 301 1003 1302 0000 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS, MÓVEIS, E EQUIPAMENTOS 
DIVERSOS PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

 

261   4.4.90.00.00 APLICAÇÕES DIRETAS  

0.01.18      1.500   Recursos não Vinculados de Impostos 
(Exerc.Corrente) 

262  4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  

 0.02.27  1.621  Transf. Fundo a Fundo De Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal. 

263  4.4.90.00.00 Aplicações Diretas  

 0.05.29  1.601  Transf. Fundo a Fundo De Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

9.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou 
supressões, limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
tomando-se por base o valor contratual.  

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser 
arguido para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a 
contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir 
sobre a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência 
social, impostos, encargos sociais e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução 
contratual. 

9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter 
técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

9.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições 
de defeito ou desconformidade com as especificações desse termo, pelo prazo fixado 
pela CONTRATANTE. 

9.8. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor autorizado pela 
CONTRATANTE, encarregado de acompanhar a execução do processo de entrega e 
recebimento dos objetos de Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas 

9.9. Efetuar o pagamento à contratante, conforme pactuado; 

9.10. Providenciar o recebimento dos itens, de acordo com o estabelecimento neste Termo 
de Referência e no instrumento contratual; 
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9.11. Notificar a contratada na ocorrência de qualquer irregularidade na execução do 
contrato, e quando for o caso, da aplicabilidade das sanções cabíveis. 

9.12. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

9.13. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no Título II, Capítulo 
V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança 
e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 

9.14.  Assumir total responsabilidade pelo sigilo das informações, dados, contidos em 
quaisquer mídias e documentos que seus empregados ou prepostos vierem a obter 
em função das aquisições à CONTRATANTE, respondendo pelos danos que eventual 
vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou culposa, nas formas de 
negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

9.15. É de responsabilidade da CONTRATADA, estar em conformidade com os fundamentos 
da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), no que tratar-se da manipulação dos dados da CONTRATANTE e de terceiros, 
em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas resguardando os dados 
utilizados. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. Solicitar a entrega do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento, bem como as guias de autorização de fornecimento. 

10.2.  Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do objeto contratual. 

10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, 
podendo, em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou 
justificará de imediato.  

10.4.  Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste 
Termo. 

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  



 

  
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
Rua São Sebastião, s / nº, Centro – Lagoa dos Gatos - PE – CEP: 55.450-000 

                            E-mail:  sec.saudelagoa@gmail.com – CNPJ: 11.425.769/0001-78 

10.7. Receber o objeto contratual entregue pela contratada que estejam em 
conformidade com a proposta aceita. 

10.8. Recusar, com a devida justificativa, o objeto contratual entregue fora das 
especificações constantes neste Termo de Referência. 

10.9. Fornecer, mediante solicitação escrita da contratada, informações adicionais, dirimir 
dúvidas e orientá-la nos casos omissos. 

10.10. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, que trata da proteção dos dados pessoais, a CONTRATANTE se obriga a 
dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados privados, sempre 
zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição 
específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados.   

10.11. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte da 
CONTRATANTE com objetivo de obter vantagem econômica de qualquer espécie, 
com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

10.12. A CONTRATANTE se compromete a zelar pelo tratamento dos dados pessoais dos 
titulares pessoas naturais vinculadas à CONTRATADA, sem prejuízo de qualquer 
responsabilidade, admitindo-se o tratamento nas hipóteses de consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso e ou nas hipóteses previstas 
nos inciso II a X do art. 7º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
 
11.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
acordadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

11.2.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais 
fiscais do contrato, que será o Sr. Alisson José de Almeida, Mat. 4775, representante 
da Secretaria Municipal de Saúde, especialmente designada conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição. 

11.3.  O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 
ou defeitos observados. 

11.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 
sua competência. 
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11.5. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 
controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 
 
11.6. A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 
prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 
contrato. 
 
11.7. A contratada será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
 
11.8. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração 
ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade pela fiscalização ou acompanhamento do contratante. 
 
11.9. Somente a contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
11.10. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das 
edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2º 
do art. 121 da Lei 14.133/2021. 
 
11.11. Os valores depositados na conta vinculada a que se refere o inciso III do § 3º deste 
artigo são absolutamente impenhoráveis. 
 
11.12. O recolhimento das contribuições previdenciárias observará o disposto no art. 31 
da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 
 
11.13. Na execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
o contratado não poderá subcontratar partes do serviço. 

 
11.14. Caberá ao gestor do Contrato:   

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das 
penalidades cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;   

b) Emitir avaliação da qualidade do objeto;   
c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;   
d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal;   
e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelo fiscal;   
f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais;   
g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o 

valor do contrato não seja ultrapassado;  
h) Orientar o fiscal do Contrato para a adequada observância das cláusulas 
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contratuais.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
12.1.  A subcontratação apenas se mostra cabível quando o objeto a ser licitado comporta 
execução complexa, de modo que alguma fase/ etapa/ aspecto requeira a participação de 
terceiros em razão dos princípios da especialização e da concentração das atividades, o que 
não é o caso. 
 
12.2. Por essa razão, não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito 
na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente 
quando: 
 

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 

competitiva; ou 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando solicitada; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 

especificações do edital; 
13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta; 

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

13.1.2.9. Fraudar a licitação 
13.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza, em especial quando: 
13.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
13.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
13.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
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13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido 
processo legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 
 

13.2.1. Advertência; 
13.2.2. Multa; 
13.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
13.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 
do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da comunicação oficial. 

13.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, 
cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 
em decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4º 
do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas 
nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e, 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
Impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

13.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades 
e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão ou 
entidade promotora da licitação. 

13.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá 
os procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 

13.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto 
à contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive 
pela inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo 
estipuladas: 
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13.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
CONTRATO, na hipótese de tratamento de dados pessoais sensíveis com o 
objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13.2.12.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
CONTRATO, na hipótese de descumprimento da obrigação de zelo no 
tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada à 
CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento 
específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade 
havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

13.3. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem 
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

 
a) Advertência; 
b) Multas, estipuladas na forma a seguir: 

I. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, 
se a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contrato, deixar de entregar a 
documentação exigida para o certame ou ensejar o retardamento da execução ou da 
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

II. Multa de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou 
adjudicado, se a CONTRATADA não mantiver a proposta, salvo em decorrência de 
fato superveniente devidamente justificado; não celebrar o contrato, ou instrumento 
equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou, ainda, der causa à 
inexecução parcial do contrato que cause dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Multa de 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou 
do valor de referência para a licitação, se a CONTRATADA der causa à inexecução 
total do contrato; apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; comportar-
se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, praticar atos ilícitos 
com vistas a frustrar os objetivos da licitação, ou praticar ato lesivo previsto no art. 
5º, da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

IV. Impedimento de licitar e contratar com o Município de Lagoa dos Gatos-PE pelo 
prazo não superior a 03 (três) anos, se a CONTRATADA der causa à inexecução 
parcial do contrato, que supere a gravidade, ou que cause grave dano à 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à inexecução total do 
contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; não mantiver 
a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, ou ensejar o 
retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado. 

V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos 
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e máximo de 6 (seis) anos, se a CONTRATADA apresentar declaração ou 
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato; fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 
na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza; praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, 
ou praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei federal nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

13.4. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o 
cumprimento da obrigação. 
 
13.5. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no 
Decreto Municipal nº 1.299, de 01 de março de 2024, o imputado será notificado para 
recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), 
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial, ficando a 
CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento mediante a apresentação da cópia do 
referido documento. 
 
13.6. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias para o recolhimento da multa, esta será 
encaminhada à Procuradoria do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do 
Município. 
 
13.7. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o infrator à multa de mora, 
de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou 
execução de serviços, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento), equivalente a até 
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento 
fiscal. 
 
13.8. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas 
e danos junto à contratante, decorrentes das infrações cometidas. 
 
13.9. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na 
forma da lei. 
 
13.10. Caso a duração da apresentação seja inferior ao estipulado neste Termo, a 
CONTRATADA fica obrigada a restituir os valores de forma proporcional. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 
14.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou 
quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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14.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 (da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.1. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

14.4.1.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.3. Indenizações e multas. 
 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 
 
14.7. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém 
vínculo com dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou na fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, da NLL. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais e municipais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 
Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FRAUDE E DA CORRUÇÃO 
 
16.1. A licitante e/ou a futura contratada devem observar e fazer observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

16.1.1. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
16.1.1.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução 
de contrato; 

16.1.1.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o 
objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrato; 

16.1.1.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre 
dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
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representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

16.1.1.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato; 

16.1.1.5. “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste 
Edital e atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício 
do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

16.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em 
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 
16.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante e/ou a futura contratada 
concorda e autoriza que, o Município, e/ou na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
 
17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
 
17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao 
presente contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário 
e decisão motivada, excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICAÇÃO 
 
18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP 
- Portal Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, 
caput, 94 e 174 da Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a devida publicação 
no Diário Oficial do Municípios de Pernambuco – DOM - PE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as 
questões alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força 
maior ou omissos. 

19.1.1. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, a CONTRATANTE poderá 
atribuir a uma comissão, por este designada por portaria, a responsabilidade 
de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem 
naqueles motivos. 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, 
zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de 
mera e excepcional concessão da CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de 
atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra 
contratual. 

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita 
execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a 
avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço ou no 
telefone da empresa. 

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de 
qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, as quais 
permanecerão íntegras. 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO 
 
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Lagoa dos Gatos do Estado do Pernambuco, para 
dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser 
resolvidas na esfera administrativa ou por meio da conciliação e mediação, nos moldes do 
art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
20.2. E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado 
pela Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas 
pelos representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 
 
 
Lagoa dos Gatos, ____ de _______ de 2026. 
 

Contratada 
 

Contratante 
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ANEXO III 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2026 FMS 

 

.................................................................. inscrito no CNPJ N..........., por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de Identidade 
nº ........................ e do CPF nº...............DECLARA para fins do disposto no inciso VI do 
art. 68 da lei n. 14.133/2021, acrescido do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, 
que não emprega menor de dezesseis anos. 

 

 

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     ) 

  

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

 

Local e Data: 

 

Nome e assinatura 

Razão Social da empresa. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO QUE SUA PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDEM A 
INTERALIDADE DOS CUSTOS Art. 62 § 1º da Lei 14.133/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2026 FMS 

 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ N..........., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) , portador(a) da Carteira de 
Identidade nº ........................ e do CPF nº..............., que pratica todos os atos referentes 
ao procedimento mediante chave de acesso, DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa 
interessada em participar do Pregão Eletrônico nº 008/2026, Processo nº 008/2026 que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes. 

 

 

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME E EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 008/2026 FMS 

 

A Empresa .................................................. inscrita no CNPJ ............................... por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a). ........................................ , CPF 
......................................... visando a participação na no Pregão Eletrônico Nº 008/2026, 
para fins de tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 
123/06, DECLARA que: 

(    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º do Art. 3º da 
Lei Complementar nº 123/06. 

(    ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de 
empresa de pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4º 
do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

(   ) nos termos do § 1º do Art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, há restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, cuja regularização, procederemos no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, à critério da Secretaria cientes de que 
a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei. 

_____________, ____de___________ de 2026. 

____________________________________________ 

Nome do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 

Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021 

 

PREGÃO ELETRÔNICO - N. 008/2026 FMS 

 

A Empresa .................................................................. inscrito no CNPJ N..........., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a)......................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ........................ e do CPF nº..............., DECLARO, sob as penas 
da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas. 

 

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Nome completo:___________________________________, RG nº: CPF nº: 
__________________ 

 

DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa (nome empresarial), interessado em 
participar da Pregão Eletrônico nº 008/2026, Processo nº 008/2026 cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no instrumento convocatório. 

 

 

(Local e data). 

 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E ATUAÇÃO 
CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do 
seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento mediante 
chave de acesso, interessado em participar da Pregão Eletrônico nº 008/2026 FMS, 
Processo nº 008/2026 FMS, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do 
Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido 
com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório; 

b) A intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer 
outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento 
licitatório; 

c) O licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório; 

d) O conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 
da adjudicação do objeto; 

e) O conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, 
discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

f) O representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 
desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 
2013, tais como: 

I. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II. Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III.  Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
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ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados; 

IV. No tocante a licitações e contratos: 

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público; 

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de 
vantagem de qualquer tipo; 

d) Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e)  Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de 
licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f)  Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações 
ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos 
instrumentos contratuais; ou 

g) Manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública; 

V.  Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

Nome completo:__________________________RG nº: ________________CPF nº: 
_______________DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante (nome empresarial), 
interessado em participar do Pregão Eletrônico nº 008/2026, Processo nº 008/2026, para 
fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, que atendem aos 
requisitos de habilitação, e que: 

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere a 
observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal; 

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação deste 
Edital; 

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho; 

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5º-C e se compromete a 
não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5º-D, ambos da Lei 
Federal nº 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal nº 13.467/2017. 

(Local e data). 

 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 008/2026 

 

A empresa _________________________________________________________, 
inscrita no CNPJ (M.F.)sob o nº_______, sediada à Rua/Avenida ____nº________, 
Setor/Bairro________ , na cidade de Estado de , neste ato representado pelo seu 
sócio/procurador o Senhor , nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na , 
portador da Carteira de Identidade n° e CPF n° , DECLARA, sobas penas da lei, para fins 
de participação no Pregão Eletrônico nº 008/2026, a inexistência no quadro da empresa, 
de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por 
afinidade até o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes 
do quadro da Prefeitura Municipal de Lagoa dos Gatos, nos cargos de direção, chefia ou 
exercentes de função gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos. 

 

 

Local e Data 

 

 

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura 
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ANEXO X1 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DESSE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

 

A Empresa .............................................., inscrita no CNPJ sob o 
nº........................................., com sede na ......................................................, por 
intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ........................................................., 
portador(a) do Documento de Identidade nº ....................., órgão emissor e do CPF 
nº...................................., DECLARA para fins de participação na Pregão Eletrônico Nº 
008/2026, não ter recebido do Município de xxxx, ou de qualquer outra entidade da 
Administração direta ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO 
TEMPORÁRIA de participação em licitação e ou impedimento de contratar com a 
Administração Pública, assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para 
licitar ou contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal. 

........................................, ... de ............... de ........ 

(Local)(Data) 

 

 

........................................................................... 

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO XII 

PLANILHA PARA PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2026 FMS 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 FMS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
1. Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(EQUIPAMENTO ELETRÔNICO, MÉDICO MOBILIÁRIO, E 
ELETRODOMÉSTICO), sob Proposta nº 11425769000125001, ano de 2025, 
do Ministério da Saúde com Recurso de Emenda Parlamentar nº 28850003, 
ITEM CORRESPONDENTE A TABELA DO RENEM – Relação Nacional de 
Equipamentos e Materiais Permanentes financiáveis para o SUS, para a 
Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo Municipal de Saúde da 
Prefeitura Municipal da Lagoa dos Gatos/PE., sob Proposta nº 
11425769000125001, ano de 2025, do Ministério da Saúde com Recurso de 
Emenda Parlamentar nº 28850003, ITEM CORRESPONDENTE A TABELA DO 
RENEM – Relação Nacional de Equipamentos e Materiais Permanentes 
financiáveis para o SUS, para a Atenção Primária em Saúde – APS, do Fundo 
Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal da Lagoa dos Gatos/PE.  
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 
UNIT. 

VALOR 
GLOBAL 

1      

2      

Valor total da proposta: R$ _________________________________ 
 
DECLARAMOS, para os devidos fins, que nos preços cotados estão incluídas todas 

as despesas diretas e indiretas, inclusive os tributos, taxas, custos com embalagens, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, fretes, seguro e quaisquer outros custos e 
despesas incidentes sobre o fornecimento. 

 
Declaramos ainda que concordamos com todos os termos do edital. 
Dados Bancários: 
Razão Social: (Pessoa Jurídica / em nome da Proponente) 
Agência: 
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Conta-Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: MÍNIMO 60 DIAS. 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: ATÉ 30 DIAS. 
 

Local / Data: ___________________________________________ 
 

________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do PROPONENTE 


